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PROJETO DE LEI N°O~ 

(Justifr;ativa Oflc;o Gab. nO 23012(02) 

Altera disposiUvos da Lei Municipal nO 3.727, de 
31 de julho de 1 998, que dispõe sobre limpeza e 
capinação de terrenos e construção de muros e 
calçadas. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Ass is apro'o'a e eu sanciono a seguinte Lei 

o Artigo 5°, da Lei Municipal nO 3.727, de 31 de julho de 1 998, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 5° 	 Para os fins prescritos nos Artigos 1°, 2'l e 3°, os responsáveis pela execução dos 
serviÇOS, serão notificados pessoalmente, ou quando não localizados, através de 
notificação entregue, com protocolo no endereço para correspondência do 
proprietário, constante do cadastro de contribuintes, para que no prazo concedido 
pela Administração, sanem as irregularidades, apresentem sua defesa, ou efetuem 
o pagamento de multa. 

§ 1° - Para os imóveis localizados em Loteamentos devidamente regularizados junto a 
MuniCIpalidade, durante o período de 08 (oito) anos, contados a partir da data da 
aprovação, as notificações de que trata este artigo poderão ser efetuadas através 
de publicação na imprensa escrita . 

§ 2°_ 	 Para os imôveis localizados em vias recém pavimentadas, a notificação de que 
trata o Inc!so I do Artigo 6°, será feita após decorrido um ano de sua conclusão." 

Fica incluido no Artigo 6°, da Lei Municipal nO 3.727, de 31 de julho de 1996, o 
parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Parágrafo Único - Em casos de situações emergenciaís, que ofereçam risco à saúde 
publica , desde que devidamente justificados, a Admmistração Municipal poderá 
adotar procedimentos diferenciados, em especial ao prazo fixado no incISO 11 , a 
serem definidos mediante Decreto, com a fina lidade de fazer cumpnr a 
obrigatoriedade prevista no Artigo 3° desta Lei. ~ 

Art. 3° - O Artigo 7'1, da Lei Munic ipal nD 3.727, de 31 de julho de 1 998, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art.]O 	 - Decorrido o prazo estabelecido na nobrlGação e constatado que o responsável 
deixou de sanar a irregularidade, deixou de apresentar sua defesa, ou não efetuou 
o pagamento da multa prevista no Art. 15, fica o terreno sujeito a limpeza feita pela 
Prefeitura, mediante a cobrança de R$ 60,00 ( sessenta reais) por 100 m7. (cem 
metros quadrados) quando se tratar de selViço a ser executado com roçadeira 
mecânica, e, para os demaIS casos , o custo será composto a partir do valor das 
horas/máquina utilizadas, fixadas pela Prefeitura Municipal de Assis.~ 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pub licação, revogadas as dISposições em 
contrário 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de abril de 2.002 

C w.~, ./"""'''~---' 
ClIRlOS- ÂNGELO NÓBILE 


Prefeito Municipal 
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Assis, 10 de abril de 2 002. 

CÁMARA MUNICIPAL DE ASSIS 


Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° 03+12962 PROTOCOLO Oi R.gEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Oficio Gab. n' 230/2002 '-I "#/Q.2; 

Numero··· · I.I··· ··Q·~:::.~:llCZ1:~·./ · I2d.
".~~'~~:::::1·~·~~~::3t::: 

Senhor Presidente, 

Mediante o Projeto de Lei nO 031/2002, que ora encaminhamos por intermédio 
de V.Exa , para deliberação da Câmara MUnicIpal de Assis, propomos a alteração de dispositivos 
da lei Muntcipal nO 3.727, de 31 julho de 1 998. 

Referida Lei , que dispõe sobre a limpeza e captnação de terrenos e construção 
de muros e calçadas, foi alterada pela lei nO 4.05112001 . Entretanto, nos vimos compelidos a 
propor novas alterações, visando aprimorá-Ia, com vistas em torná-Ia mais eficaz, principalmente, 
quanto as provldéncias administrativas necessárias para o seu cumprimento. 

Seguindo essa linha de raciocinio , alteramos as fases do processo de 
fiscalização e autuação, previstos no artigo 5°, incluindo a possibilidade de o fiscal notificar, 
dentro dos prazos estabelecidos, o proprietário de terreno para executar o serviço de hmpeza e 
capinação, ou construção de muros e calçadas, o qual poderá, a seu turno, executar o serviço, 
apresentar a sua defesa, ou ainda, efetuar o pagamento da multa, na forma do Artigo 15 Nos 
casos de não atendimento âs hipôteses acima, a Prefeitura poderá executar o servIÇO de limpeza, 
medIante cobrança, conforme Artigo]O. 

Considerando que é de resjXlnsabilidade dos proprietários a limpeza dos 
terrenos, o objetivo é tornar mais ágil e com menos custos para a Municipalidade os trâmites 
para cumprimento da referida lei , eis que não será mais necessána as idas e VIndas, jXlr parte do 
agente fiscal municipal, haja vista que da forma projXlsta, com certeza , serão otimizados os 
serviços de fiscalização, cujos beneficios p:x:Jerão ser claramente observados peja população. 

Quanto â inclusão do parágrafo unico ao Artigo 6°, trata-se de tornar possivel a 
adoção de medIdas específicas e eficazes, em qualquer caso de urgência, que ofereça riscos â 
saude publica, desde que justificado, com relação aos prazos concedidos a fim de que seja 
executado o serviço de limpeza e capinação dos terrenos edifICados ou não, as quais poderão ser 
fixadas, mediante Decreto. 

No caso atual e concreto, que justifica a aplicação do referido dispositivo, se 
aprovado o presente Projeto de Lei, é a epidemia da Dengue, doença transmitida pelo mosquito 
Aedes Aegypti. 

Dada a relevância do Projeto de lei em pauta, solicitamos as providências de 
Vossa Excelência, no sentido de que o mesmo seja apreciado em regime de urgência, como nos 
faculta o Art. 58 da Lei Orgãnica do Município de Assis. 

Na oportunidade, enviamos a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores, 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

c 

leitura no Expl,dlentp 
Ao Excelentíssimo Senhor Scssilo dI.!: .1.f.... .l o '-t . ..1.Q
VEREADOR PAULO ROBERTO BINATO 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis . uu 1 ~v. ui 
Nesta PI,·s 11. tp I 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj "Judith de Oliveira Garcez" 

LEI N' 3.727, DE 31 DE JULHO DE 1.998. 

Di!"põe sobre IimpeZJl e capinação de 
terrenos e construções ile murOl' e 
calçada.... 

o PREFEITO DO MUNICip/O DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprm'll e eu sanciono a 

SEÇA-O I 
liA RESPONSABILIDADE PEI..A LIMPEZA E CAPINAÇÃO 
DE TERRENO E CONSTRUÇA-O DE MUROS E CALÇADAS 

Os terrenos não edificados, situado;}' na zona urbana do Município de Assis, 

com frente para vias ou logradouros públicos, dotados de calçameUlo 011 


guias e sarjeta~, deverão ser, obrigaloriameme: 


a) fechados nos respectivos alinhamentos, com muros ou muretas 

construidos segundo especificaçãesfixadas em reglllamefllo: 

b) mantidos limpos e capinados, 


Parágrafo Único - O disposto no presente artigo, aplica-se à recolIStrução de muros e 
IlIureta,\', quando seriamente danificados, 

o.~' proprietários de im6veü' edificado.~' ou lUla. ,\'Íluados em zona 
urbana do Município. em vias 011 logradouros públicos, dotado;}' de 
calçamento, ou guias e sarjetas, são obrigados a construir os respectivos 
passeios, 

Artigo J-- Nas via~' públicas, da zona urbana, em que hajam 100es não edificados, 
inexistindo calçamento, guias e sarjeta;}', ficam os proprietários desses 
imóveis obrigados a mafllê-Ios IiIl1jXJs e capinados, sob pena de aplicação 
de mullas previstas,/O presente Lei. 

Artigo ,,- - São re.\]XJllsáveis pelas obras e sen'iços, de que trata o pre,nmte capítulo: 

a) o proprietário do imóvel, () titular de seu do",imo IÍtil, ou o seu 

possuidor. a qualquer titulo; 

b) o concessionário de serviço público, se resultante de dtlllos provocados 

pela execução dos serviços cOllcedido.}', 


Artigo 5"- Para fins prescritos lias Arligo;}' 1° e r os re!JpoflslÍveis pela execução dos 
serviços, serão notificados pessoalmente ali, quando não localizados, 
através de nOlificaçâo elllreglle, com pro/Ocolo 110 endereço para 
correspondência do proprietário para que, 110 prazo concedido pela 
Administraçtio, sanem as irregularidades, 

ASS:! 
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Parágrafo Ú"ico - Para os imóveis localizados em vias rec:ém pavimentadas, a notificação 
de que trata o pre.\'ellle Artigo. será feita após decorrido um ano da sua 
COllcJUSIJO. 

SEÇA"OIl 

/JOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 


Artigo 6-- Para dar cumprimento às imposições da presente Lei, aos responsáveis 
senio concedidos os seguiflles prazos: 

I - 90 (noventa) dias, cOlltados da data da notificação, para construção de 

muros e calçadas; 

/I - 30 (trin ta) diru. COII/adOS a partir da notificação. para capinação e 

limpeza. 


Artigo r- Decorrido o prazo estabelecido lia IIotijicaçll0 e constatado que o 
responsável deixou de sal/ar a irregularid(ule, fica o mesmo sujeito à mulla. 

PUráf:Ttifo Único - VETAIJO 

Artigo S-- Fica delegado a qualquer mUllicipe, desde que n/mor de idade, e que se 
idemijiqlle, poder para, investido em funçllo fiscalizadora, dar 
conhecimento à Prefeitura de irregularidade praticada por terceiro, 110 que 
se refere à indevida colocação de lixo ou quaisquer oulros reslduos, em 
terrenos localizados em área.5 urbanas ou áreal' públical', visando a 
"onstatação do jOfo e identificação do injrator, por parte do Departamento 
de Controle Urbano. 

Parágrafo Único - Para efeito de aplicação de multa prel1ista "este capitulo, a Prefeitura, 
apó,\' rigorosa apuração e conftnnação da denúncia, inlimará o infrator a 
promover a retirada do lixo ou quaisquer oll/ros residuos que lenham sido 
depositados 110 local, !lum prazo de 201 (villte e quatro) horas, a fX1rlir da 
nOlificação. 

SEÇÃO 1/1 
DA CONSTRUÇÃO E CONSER VAÇÃO OAS CAI.ÇA/JAS 

Os IXIsseios deverão obedecer aos desenhos e maleriais indicados em 
regulamell/o. 

Artigo 10- Na construção. os IXlsseios deverlio sllti.lfazer os seguintes requisitos: 

1- ser longitudinalmente paralelos ao "GRADI:.:" do logradouro público; 
/1 - ter transversa/mel/le uma declividade máxima de 3% (três por cento) do 
alinhamento para a guia: 

Assfs 
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111- rebaixamelllo de guias de ambos os lados, concordaI/do o meio fio com 
calçada e o leito carroçável afraves de rampa com ongulação máxima de 
Ir graus e altura inicial de 0,0/5 m, de forma a permilir o movimento de 
cadeiras de rodas c, sem criar ressa/los em relação à comiuuidade da 
calçada. 

Parágrafo Unico - Em caso de acidentes tupográficos poderá ser permi/ida dec:lividade 
superior à fixada "0 item 11 do presente Artigo, desde que sejam adotadas 
meelidaj", que evitem escorregamell{os, mediante parecer técnico do órgão 
competente da Prefeillll'O. 

Artigo J I - A.f rampas dos passeios. destinadm; à entrada e saida de I'eiculm', somente 
poderão ser construídas mediante licellça do órJ,:ào competente da 
Prefeitura, observados os seguintes requisitos: 

I - Ne;o utilizem mais de 0,60 m (sessenta centimetro~) de largura do 
pa.n·eio; 
/I - não utilizem extensão maior que 3,50 (três metros e cinqüenta 
centimetros) da guia, para cada saída: 
/lI - ser esclarecida, 110 pedido de licença, a posição de árvores, poste.!; e 
olllro.'· di.\l'ositivo.' ·, porwn/tlra exü'/entes fiO pa....'·e;u, /lU trecho em que a 
rampa tiver de ser executada; 
IV - não estar localizada a menos de 3,00 m (três metro:,) do alinhamento 
predial lias imóveis situados em confluência de vias públicas (esquinas). 

Artigo 12 - É vedada a colocação de degraus, fora do alinhamento dos imóveis. A 
execução será requerida, acompanhada de projeto detalhado para análise e 
parecer final do Departamento de COIJ/role Urbano. 

Artigo 13 - Após o corte de árvores, fica proibida a permanência do "toco" lia calçada, 
devendo a retirada ser feita 110 ato do corte. 

Artigo 14 - As calçadas deverão estar sempre em condições de uso do pedestre, sem 
buracos, ou qualquer danificação, que venha atrapalhar o livre trdnsito do 
pedestre. 

SEÇÃOlV 
DA MULTA 

Artigo 15- Na aplicação da mulJa, lratada lias seçõc.\· anteriores, serão atribuidos, para 
cada ilem infringido, os seguintes valores: 

1- 20 (vinte) UFIR.\' IXlra cada 100 (cem) metros quadrado.'( para terreno ...· 

sem limpeza e capinaçe;o; 

/I - 50 (cinqüenta) UFlR.\· - calçadas com "toco" de árvores: 

1/1 - 05 (cinco) UFIR.\' por metro linear para imów/.w!m muro: 

IV - 05 (cinco) UFIRs por metro linear para imóvel sem calçada, 011 se 

executada em desacordo com a legislaçcio vigente. 


AssIs 
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v-05 (cinco) UFIRs IKJr melro linear para imóvel com calçada danificada. 

Artigo 16 - Os débitos, decorre,,/es de mu/las aplicadas pela inobservância das 
impo.\'ições do presente capí/IJlo, poderão ser cancelados, qllando os 
respoIIsaveis pela execução das obras e serviço.\' deixarem de fazê-lo, por 
absoluta incapacidade ecoflõmico-jinonceira. 

Parágrafo Único - O cancelamento de que Irala o presente Afllgo será feito, mediame 
despacho do Executivo, em requerimelllO do interessado, mediante prévia 
avaliação da Secretaria da Assistência Social. 

Artigo 17 - Exigindo o interesse público, que a Admillistraçtio MtmiciJXII. suprindo a 
omissão do particular, realize as obras e serviços previstos neste capitulo, 
ficartl0 os responsáveis pelos imóveis beneficiados, independentemente do 
pagamento das multas aplicadas, sujeitos ao ressarcimento do custo dos 
mesmos, corrigidos monetariamente, com o acréscimo de 30 % (trinta /Xlr 
ce"lo), a titulo de administração. 

Artigo 18 - E \·ta I .ei cf/lrará em vi/{or na doIa de .\"110 fJuhlicoÇll0. 

Artigo 19 - Revogam-se as disposições em colllrário. 

Prefeilllra Munici/X11 de Assis. em 31 de j ulho de 1.998. 

RO~C::::;;ARINI

PREFEITO MUNI /PAI. 

Secrelário Municipal e J'erno e Negócio.Ii Jurídicos 

Publicado na Secrell"ia Municip' de Gove o e Negócio .. Jurídicos, em 11 de julho de 
1 98. , 

JIMO CARLOS (;0 ~ES FlUf() 

.\'ecrellir;o Municiplll de G 'ern e Negóci(}.~ Jurltlico.\' 
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PARECER JURIDICO 

PROJETO DE LEI N° 047/2.002 

P A R E C E R N° 053/2002 


Altera dispositivos da Lei Municipal nO 3.727, de 31 de julho de 
1.998, que dispõe sobre limpeza e capinação de terrenos e 
construção de muros e calçadas. 

Referido Projeto de Lei , é de autoria do Poder Executivo 
Municipal , tendo como objetivo básico, proceder alterações junto a Lei Municipal nO 3.727, de 
31 de julho de 1.998, que concede a isenção do recolhimento das "taxas de inscrição' em 
concursos publicas por parte das pessoas desempregadas. 

Conforme verifica-se, através de ligeira análise ao texto do 
presente Projeto de Lei , tem o mesmo apenas e simplesmente a finalidade de regulamentar o 
texto anterior, visando tornar mais eficiente a sua aplicabilidade, através da imposição de 
novos mecanismos. 

o Projeto de Lei, acha·se elaborado nos exatos termos do 
disposto pela legislação vigente, bem como vem acompanhado de toda a documentação 
necessária, razão pela qual pode-se afirmar com segurança, que o mesmo cumpriu todos os 
requisitos com relação à sua formalidade. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 51 e seguintes do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, combinado com o Artigo 51 da Lei Orgânica, para a 
sua aprovação, exigirá o voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara 
Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do total de Vereadores presentes à Sessão. 

Por fim, esclarece-se, que, a solicitação da sua apreciação em 
regime de "urgência", encontra respaldo no artigo 58 da LOMA, razão pela qual, deverá ser 
apreciado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu respectivo 
recebimento. 

Isto posto, estando o referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicavel, somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional , para que o 
mesmo seja remetido ao Plenário, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro dos termos regimentais. 

Este é o nosso parece . -, 

Assis, 18 de ab i ~ .,Z.)2
'- ~/",José Sen it · ueto 

Procurad Ju dico 
OAB/S\ 49.159l__ 


